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PORTARIA Nº 192 / 2018

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder à Servidora Pública Municipal Cleuza Bernadete Euzébio
Martins, Auxiliar de Serviços Operacionais, matriculada sob o nº 20822, com
base na lei municipal nº 029/2.003, férias regulamentares, referente ao período
de 17/03/2017 a 16/03/2018, com início em 01 de junho a 30 de junho de 2018.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 04 de junho de 2018.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 193 / 2018

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - LOTAR o Servidor Fernando Henrique de Sene, Vigia, matriculada
sob o nº 20834, para prestar serviços no Centro de Saúde da Mulher e da
Criança Lázara de Paula, situado na Avenida Padre Antônio Otero Soares - nº
85 - nesta cidade, com seguinte horário: das 23:00 Hs as 06:00 Hs da manhã.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 04 de junho de 2018.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 194 / 2018

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder à Servidora Pública Municipal Samantha Fernandes de
Medeiros, Auxiliar de Serviços de Limpeza, matriculada sob o nº 20828, com
base na lei municipal nº 029/2.003, férias regulamentares, referente ao período
de 22/04/2017 a 21/04/2018, com início em 04 de junho a 03 de julho de 2018.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 04 de junho de 2018.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 195 / 2018

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder ao Servidor Público Municipal José Aparecido da Silva,
Mecânico, matriculado sob o nº 1191, com base no artigo 125 e § 2º da lei
municipal nº 029/2003, licença prêmio por assiduidade, referente ao período de
12/01/2009 a 11/01/2014, com início em 04 de junho a 01 de setembro de
2018.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 04 de junho de 2018.0

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 196 / 2018

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder à Servidora Pública Municipal Tamara José Lorbieski, cargo
Escriturário, matriculada sob o nº 21108, com base na lei municipal nº 029/
2.003, férias regulamentares, referente ao período de 04/04/2017 a 03/04/2018,
com início em 04 de junho a 03 de julho de 2018.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 04 de junho de 2018.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL
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